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02062.000087/2022-30
Número SEI:13624681

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DA BIODIVERSIDADE
EQSW 103/104, Bloco “D”, Complexo Administrativo - Bairro Setor Sudoeste -  Brasília - CEP 70670-350

Telefone: (61) 2028-9055/9394

 

DECLARAÇÃO

Brasília, 16 de fevereiro de 2023
Reconhece o Programa
de Manejo Populacional
Integrado de Alouatta
guariba (bugio-ruivo).

 
O DIRETOR SUBSTITUTO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DA

BIODIVERSIDADE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -
ICMBio, designado pela Portaria de Pessoal nº 8/MMA, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União
de 12 de janeiro de 2023, no uso das competências atribuídas pelo Art. 156 do ANEXO I da Portaria nº 1.270, de 29 de
dezembro de 2022 e pelo Art. 4º da Instrução Normativa nº 5/GABIN/ICMBIO, de 28 de junho de 2021, que estabelece os
procedimentos para criação e implementação dos Programas de Manejo Populacional de Espécies Ameaçadas da Fauna
Brasileira, e considerando o disposto no Processo ICMBio SEI nº 02062.000087/2022-30;

 
DECLARA:
 
Art. 1º Reconhecer o Programa de Manejo Populacional Integrado de Alouatta guariba (bugio-ruivo).
Parágrafo único. O Programa de Manejo Populacional terá como objetivo realizar o manejo populacional

integrado de Alouatta guariba em toda a sua extensão de ocorrência, para compensar os efeitos das ameaças e restaurar as
populações in situ apor meio de reforços populacionais e reintroduções, a partir de indivíduos oriundos de instituições de
manejo ex situ ou de populações selvagens.

Art. 2º O Programa de Manejo Populacional Integrado de Alouatta guariba (bugio-ruivo) será
acompanhado pelo seguinte grupo de especialistas:

Nome Instituição Função

Zelinda Braga Hirano CEPESBI/FURB Coordenadora

Cauê Monticelli CFS/SEMIL-SP Consultor genealógico / Studbook keeper

Aline Naíssa Dada CEPESBI/FURB Pesquisadora / Representante instituição ex situ

Alcides Pissinatti INEA/CPRJ Especialista ex situ

Amanda Beltramin IAT-PR Representante OEMA

André Santos UFRJ Pesquisador
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Cláudia Igayara AZAB e Zoológico de Guarulhos Especialista ex situ / Representante instituição ex situ

Dilmar Alberto Gonçalves de Oliveira DeFau/SEMIL-SP Representante OEMA

Fabiano Rodrigues de Melo UFV Pesquisador

Janaina Aparecida Batista Aguiar IEF-MG Representante OEMA

Luciana Oklander UNAM/CONICET Pesquisadora

Marcelo Cupello INEA-RJ Representante OEMA

Marcelo Rheingantz Refauna Pesquisador / Especialista manejo in situ

Maria Luiza Oliveira de Deus INEMA-BA Representante OEMA

Moira Ansolch SEMA-RS Representante OEMA

Rafael Suertegaray Rossato CPB/ICMBio Representante ICMBio

Silvia Moreira INEA/CPRJ Especialista ex situ / Representante instituição ex situ

Vanessa Moraes Nunes IMA-SC Representante OEMA

Vinicius Lopes IEMA-ES Representante OEM

Parágrafo único. O Coordenador deverá encaminhar anualmente, a partir da data do presente ato,
relatório de execução do Programa ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Primatas Brasileiros - CPB para
avaliação.

Art. 3º As organizações e pessoas envolvidas na execução do presente Programa deverão atender ao
disposto da Instrução Normativa nº 5/GABIN/ICMBIO, de 28 de junho de 2021.

Art. 4º O presente ato não implica nem gera responsabilidade por parte do ICMBio em custear as
atividades do Programa.

 
MARCELO MARCELINO DE OLIVEIRA

Diretor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Marcelino De Oliveira, Diretor(a) Substituto, em 23/02/2023, às
13:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código
verificador 13624681 e o código CRC 8BF372F6.


